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PROJETO DE LEI Nº 65/2024 
 

 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA EXTENSÃO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-CRAS “NILDO DE ARAÚJO RIBEIRO”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

MARINICE GRANEMANN, PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas contidas no artigo 62 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAJARÁMIRIM/RO, aprovou e ela sanciona a seguinte  

 

LEI 

Art. 1º - Fica instituído a Denominação da Extensão do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS 

“Nildo de Araújo Ribeiro”, na sede situada na Avenida Estevão Correia, nº 5763, Bairro Jardim das 

Esmeraldas, Guajará-Mirim/RO. 

Art. 2º - º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias 

do Poder Executivo. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                                      Palácio Pérola do Mamoré, 29 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARINICE GRANEMANN 
Prefeita Municipal 
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